
 

                                                                                                     05 de Março de 2026 – JST

Ao Procon Municipal de Maracanaú - CE 

CIP N.º: 2602056400100056301
Protocolo Bmg N.º: 378808700
Nome da Reclamante: MARIA NEUZA DE ALENCAR

Prezada consumidora,

Nossa Ouvidoria analisou sua solicitação realizada via PROCON e vamos apresentar todos 
os esclarecimentos a seguir. Este será nosso principal canal de comunicação. 

1. Tentativas de contato.

Com  o  objetivo  de  esclarecer  as  dúvidas  levantadas  em  sua  reclamação,  realizamos 
tentativas de contato através do número de telefone,  entretanto,  não obtivemos êxito em 
estabelecer contato, sendo as ligações transferidas para a caixa postal.

Mas não se preocupe, tais esclarecimentos também serão prestados ao longo da presente 
resposta e surgindo qualquer dúvida, permanecemos à sua disposição.

2. Contratação do Cartão de Crédito Consignado.

O motivo  da  sua  reclamação  é  referente  ao  Cartão  de  Crédito  Consignado  Bmg de  nº 
5259.XXXX.XXXX. 2127, contratado em 17/09/2015, com limite de crédito no valor de R$ 
1.793,00, e margem consignada para que seja realizado o pagamento mínimo de sua fatura 
de  forma  automática  a  partir  do  desconto  em sua  folha  de  pagamento  ou  benefício  de 
R$70,60.  O  contrato  foi  devidamente  formalizado  por  meio  de  assinatura  física,  que 
corresponde ao do documento de identidade apresentado.

Após análises,  não identificamos irregularidades na contratação do cartão e dos saques. 
Ressaltamos  que  as  condições  gerais  do  produto  e  as  características  específicas  das 
operações,  como  valores,  data  de  vencimento  e  taxas  de  juros  foram  apresentadas  no 
momento  da  adesão  ao  produto,  tendo  como  anuência  a  sua  assinatura  no  contrato, 
conforme evidenciado acima e no contrato em anexo.

Vale  lembrar  que  você  não  precisa  do  cartão  físico  (plástico)  desbloqueado  para  a 
contratação  dos  saques.  Todo  o  pedido  e  liberação  dos  saques  são  feitos  mediante 
autorização expressa e os valores são depositados diretamente na sua conta.

Saques:

Conforme  já  mencionado,  os  valores  sacados  foram  encaminhados  por  meio  de 
Transferência Eletrônica Direta (TED) para a conta bancária de sua titularidade. Caso você 
não se recorde do recebimento dos valores acima, basta consultar o extrato da sua conta no 
banco que os créditos foram destinados.



 

Caso  você  não  se  recorde  ou  reconheça  os  débitos  acima  apresentados,  pedimos,  por 
gentileza, de apresentar a cópia de documentação pessoal (RG/CNH), com assinatura e foto 
e o extrato bancário na data dos mencionados saques, para realizarmos novas análises.

3. Saldo devedor.

Após  análises  terem  sido  realizadas,  não  localizamos  pagamentos  complementares 
efetuados por meio de suas faturas, sendo assim, esclarecemos que é necessário sempre 
realizar os pagamentos complementares para que o saldo da fatura seja pago integralmente 
e não apenas o mínimo que é descontado em folha, por este motivo, ainda consta saldo 
devedor em aberto - de saldos remanescentes não pagos, gerando o saldo devedor atual de 
R$ 1.821, 05.

O saldo devedor atual se deu pelo não pagamento do valor integral da fatura, sendo realizado 
durante meses apenas o pagamento mínimo previsto em folha.

4. Cópia de Contrato.

Mantemos treinamentos atualizados e constantes aos nossos correspondentes bancários e o 
procedimento que reforçamos sobre o contrato, é que seja entregue ao cliente no ato da 
contratação. De toda forma, caso o cliente posteriormente tenha interesse na documentação, 
pode entrar em contato com os nossos canais de atendimento para solicitá-lo. 

No intuito de atender a sua solicitação amigavelmente, estamos disponibilizando o envio da 
cópia de contrato do Cartão de Crédito Consignado para sua conferência. 

5. Características do cartão.

Este cartão é uma solução financeira que permite ao titular realizar compras e saques, tendo 
como diferencial a forma de pagamento do saldo devedor.

A quitação do valor mínimo da fatura é feita por meio de descontos automáticos no benefício 
do titular, limitada a 5% do total do benefício. Isso não apenas facilita o gerenciamento das 
finanças, mas também assegura conformidade com as normas do Banco Central, garantindo 
a reserva de margem consignável.  Este produto é ideal  para quem busca comodidade e 
segurança financeira, aliadas a taxas de juros mais acessíveis em comparação aos cartões 
de crédito tradicionais.

As  suas  faturas,  estão  também  disponíveis  através  do  nosso  Internet  Banking 
(www.bancobmg.com.br) ou no app do Bmg. Nesses canais é possível, também, encontrar 
uma série de serviços como: visualização da fatura, fatura online, consulta do saldo, limite 
disponível e o melhor dia de compra. 

O  Bmg  também  disponibiliza  cartilha  virtual  para  orientações  adicionais,  disponível  em: 
https://www.bancobmg.com.br/blog/cartao-de-credito-consignado/cartilha-cartao-de-credito-
consignado-tudo-o-que-voce-precisa-saber-sobre-o-bmg-card/. 

6.Da Sistemática Dos Descontos Do Cartão

A sistemática  de  desconto  se  dá  através  de  desconto  em folha.  Enquanto  houver  saldo 
devedor haverá descontos referentes ao pagamento mínimo, que ocorre mensalmente e pode 
variar de acordo com o saldo devedor da fatura até o limite da margem consignável.

O restante do débito deve ser quitado através da fatura disponibilizada mensalmente, pois, o 
não pagamento do valor integral da fatura gera a incidência de encargos rotativos sobre o 
saldo devedor restante.

https://www.bancobmg.com.br/blog/cartao-de-credito-consignado/cartilha-cartao-de-credito-consignado-tudo-o-que-voce-precisa-saber-sobre-o-bmg-card/
https://www.bancobmg.com.br/blog/cartao-de-credito-consignado/cartilha-cartao-de-credito-consignado-tudo-o-que-voce-precisa-saber-sobre-o-bmg-card/


 

Os descontos realizados em folha estão sendo utilizado mensalmente para pagamento do 
saldo devedor do cartão, porém, estes pagamentos não são suficientes para liquidação do 
saldo devedor total, já que equivalem apenas ao pagamento mínimo do débito.

7. Esclarecimentos sobre o parcelamento da fatura.

Conforme as Instruções Normativas INSS/PRESS nºs 158/2023 e 161/2024, o modelo de crédito 
rotativo foi substituído pelo parcelamento automático da dívida. 

Agora, compras e saques foram alterados em parcelas fixas, com as mesmas taxas de juros do 
cartão,  essa  mudança  traz  mais  transparência  e  controle,  permitindo  que  o  usuário  saiba 
exatamente o valor e o tempo necessário para quitar a dívida. 
Vale mencionar que todas estas alterações foram devidamente comunicadas aos clientes do Bmg 
por meio de SMS e alertas, que passaram a ser veiculado em todas as faturas emitidas a partir de 
dezembro de 2023.

Atualmente, o cartão já possui um parcelamento ativo com regras definidas. É importante 
acompanhar as faturas e pagar o saldo restante. Se houver novas compras ou saques, eles 
serão  adicionados  à  fatura  e  em  caso  de  não  pagamento  de  novas  utilizações,  novos 
parcelamentos serão realizados sobre novos saldos, ou seja, a fatura poderá conter mais de 
1 parcelamento em casos de várias utilizações.

As próximas faturas podem ser consultadas pelo app do Bmg (Cartões > Ver faturas).

8. Proposta de renegociação para liquidação do saldo devedor remanescente

De forma a buscar uma solução amigável da reclamação, possuímos uma proposta de liquidação à 
vista  e/ou  parcelado  com  desconto  que,  ao  aceitar,  ficará  disponível  na  sua  próxima  fatura, 
conforme abaixo: 

À vista: R$ 948,62

24x de R$ 54,35
36x de R$ 41,30
48x de R$ 35,02
58x de R$ 31,92

Propostas válidas até a data 13/03/2026
Forma de pagamento: Desconto em folha de pagamento, conforme a regra do produto.

✓ Salientamos  a  importância  de  se  realizar  o  pagamento  com  faturas,  caso  tenha  os 
descontos suspensos;

✓ Caso você aceite algumas das propostas ofertadas para implantação, devemos ressaltar 
que as simulações apresentadas têm prazo de validade; 

✓ Caso seja manifestado interesse fora do prazo, estamos à disposição, porém teremos que 
apresentar novas simulações;

✓ Importante esclarecer  que caso você tenha desconto programado,  o mesmo não será 
ressarcido.



 

Caso tenha alguma dúvida, reforçamos que poderá nos acionar pelo nosso WhatsApp: (11) 
4002-4007  –  basta  nos  dar  um  “oi”  –  escrever  “OUVIDORIA”,  seu  CPF,  o  protocolo  de 
atendimento e um de nossos analistas atenderá você.

Cordialmente,

             Lilian da C. O. Bombinho                              Michelle Bessa
























